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NÚCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL EM SOBRAL

EXMO(A), SR(A>. JUIZ(A) DE DIREITO DA
DE SOBRAL-CE.

VARA CÍVEL DA COMARCA

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

LEILA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS,
brasileira, casada, do lar, portadora de RG n° 481,176 (SSP/PI), inscrito no CPF n°
210.529.723-49, não possuidor de conta de e-mail, telefone (88) 98834-3045, residente
e domiciliado na Rua Antônio Albuquerque Lopes, n° 623, Junco, Sobral-CE, por
intermédio da Defensoria Pública do Estado do Ceará, vem, perante V. Exa., com o
devido respeito e merecido acatamento, interpor a presente AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em
desfavor do MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita sob o CNPJ n° 07.598.634/0001-37, com sede na Rua Viriato de Medeiros, n°
1250, bairro Centro, em Sobral-CE, CEP 62.011-000, em virtude dos fundamentos
fátícos e jurídicos a seguir expostos:
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\% Fls - § /A peticionante, padece de problema de TacjUÍCardiaypGr

Reentrada Nodal em tratamento medicamentoso contínuo, apresentanà^eplsódios /
de Taquicardia Supraventricular e Palpitações Recorrentes. Acrescenta-ãr - que
futuramente seu quadro clínico pode levar à insuficiência cardíaca com risco de vida,
visto que qualquer pausa no tratamento médico a requerente sente elevado aumento
nos batimentos cardíacos.

Em razão disso e da hípossuficíência financeira da promovente
de arcar com o procedimento cirúrgico, a Defensoria Pública, através do ofício
173/2018, solicitou ao Município de Sobral-CE a realização de cirurgia de Ablação de
Taquicardia por Reentrada Nodal, ressaltado, inclusive, que o promovente
aguardava, desde janeiro de 2018, posição da secretaria de saúde municipal.

Posteriormente, em resposta ao referido ofício, o promovido,
por meio do ofício n° 207/SMS, relatou que o procedimento cirúrgico não faz parte
do plano de trabalho integrante do convénio firmado entre o Hospital do Coração e a
Prefeitura Municipal de Sobral.

Porém, como é sabido, é de total responsabilidade do Poder
Público velar pelo direito à saúde constitucionalmente protegido, motivo pelo qual
a requerente impetra a presente ação.

A peticionante obteve, por meio do Hospital do Coração de
Sobral, o orçamento do custo total do procedimento cirúrgico o qual deve ser
submetido, senão vejamos:

- Procedimento: R$12.882,00;
- Hospital: R$ 2.000,00;
- Equipe: R$ 4.800,00;

TOTAL: RS 20.382,58.

No entanto, em decorrência da hipossuficiência financeira da
promovente, não restam alternativas a não ser manejar do poder público, este com
competência constitucionalmente prevista para efetivar tal direito ora demandado.

Assim, nobre Magistrado, a requerente necessita, COM
URGÊNCIA, submeter-se às cirurgias acima descritas.

A peticionante necessita, portanto, com urgência, submeter-se às
cirurgias acima referidas, como se observa do relatório médico em anexo. Como dito
acima, são iminentes os prejuízos no coração.

Diante do exposto, Excelência, outra opção não restou à
promovente senão o ajuizamento da presente ação, para que veja respeitado o seu
direito à vida digna e à saúde assegurados pela Constituição Federal.
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2.1. Das preliminares

2.2.1. Justiça Gratuita

A requerente, preliminarmente, pugna pelo benefício da Justiça
Gratuita, nos termos da Lei n.° 1.060/50, eis que não desfruta de condições
financeiras para arcar com despesas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo do sustento próprio e dos seus dependentes, conforme declaração de
pobreza anexa.

2.2. Do mérito

A Constituição Federal disciplinou ser competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e
assistência pública aos cidadãos, senão vejamos o que dispõe:

Art. 23, Ê competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;
(.. . )
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Tratando-se, pois, de competência comum dos entes estatais,
tem-se que a responsabilidade entre os mesmos é solidária, podendo qualquer um
deles ser chamado a assumir a obrigação para com a saúde dos cidadãos, desde que
residentes em seu âmbito territorial.

Tanto é verdade que se trata de uma obrigação solidária que
consta da Constituição Federal também em seu artigo 196, no qual se observa ser
dever do Estado (em sentido lato) garantir o direito à saúde de todos, principalmente
mediante ações para sua recuperação, senão vejamos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Neste sentido tem sido o posicionamento dos tribunais Brasil
afora, senão vejamos como tem decidido o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
e de São Paulo, respectivamente:

APELAÇÃO CIVEL. SAÚDE PÚBLICA. PATOLOGIA
NA COLUNA LOMBO-SACRA, (CÍD 10 M 43.1).
FORNECIMENTO DE CIRURGIA. DIREITO DE
TODOS E DEVER DO ESTADO - ART. 196, CF.
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UNIA
LEGITIMIDADE PASSIVA
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE
ESTADOS E MUNICÍPIOS. CGMPROVABAr^ A
NECESSIDADE E URGÊNCIA DA CIRURGIA. 1) O
Estado do Rio Grande do Sul é parte legítima para figurar
no pólo passivo de demanda em que alguém pleiteia o
fornecimento de medicamentos, cirurgias e tratamentos,
uma vez que há obrigação solidária entre a União,

Estados e Municípios. 2) Os serviços de saúde são de
relevância pública e de responsabilidade do Poder
Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico
maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos
arts. 5o, § Io; 6o e 196 da Constituição Federai É direito do
cidadão exigir e dever do Estado fornecer cirurgias
indispensáveis à sobrevivência, quando o cidadão não
puder prover o sustento próprio sem privações. Presença
do interesse de agir pela urgência do tratamento
pleiteado. 3} A necessidade da obtenção da realização da
cirurgia, está provada conforme atestado firmado por
médico devidamente inscrito no CREMERS. Assim, a
cirurgia mostra-se indispensável e necessária para sua
sobrevivência, além de restabelecer o seu estado de saúde
e alcançar uma melhor qualidade de vida. APELO
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível N°
70047052949, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch,
Julgado em 11/07/2012}

Portanto, é o Município de Sobral parte legítima a figurar no
polo passivo da lide.

No que pertence ao mérito da ação, a Constituição Federal é
clara ao estabelecer, em seu art. 6o, a saúde como um direito social, senão vejamos:

Art 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção ã maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Sem prejuízo do dispositivo ora transcrito, temos ainda o art.
196 da Constituição Federal, também já mencionado acima, que estabelece a saúde
como um direito de todos e um dever do Estado.

Os Tribunais pátrios já possuem entendimento no sentido de
ser obrigação do Estado o custeio de cirurgias que se destinem ao restabelecimento
da saúde dos cidadãos, como se observa dos julgados a seguir transcritos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO

\'
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iaFfaÍMBE#/NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLI'
DE OLHOS. FORNECIMENTO DE APqCÁÇÕES\ jf
DO MEDICAMENTO RANIBI2UMAB (LUGENTÍS).
OBRIGAÇÃO DO ESTADO. LEGITIMIDADE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
PÚBLICOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO COM A UNIÃO. INEXISTÊNCIA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. 1. É
direito de todos e dever do Estado promover os atos
indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais
como fornecimento de medicamentos, acompanhamento
médico e cirúrgico, quando não possuir o cidadão meios
próprios para adquiri-los. 2. Qualquer dos entes políticos
da federação tem o dever na promoção, prevenção e
recuperação da saúde. Desnecessário o litisconsórcio da
União, inclusive pela solidariedade do sistema. 3. É de ser
mantida a tutela antecipada quando demonstrada a
verossimilhança das alegações e o risco de dano
irreparável (risco de perda da visão). Presentes os
pressupostos da antecipação previstos no art. 273 do CPC.
4. Sendo descumprida a determinação judicial de
fornecimento do medicamento requisitado ao ente
público, possível o bloqueio do valor correspondente em
suas contas bancárias justificando-se a medida
excepcional ante a supremacia do bem jurídico que se
objetiva resguardar. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento N° 70050648054,
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
João Barcelos de Souza Júnior, Julgado em 24/08/2012)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DO INFANTE À
CIRURGIA OFTALMOLÓGICA DE QUE NECESSITA.
OBRIGAÇÃO DO ENTE PÚBLICO DE FORNECÊ-LA.
INTEMPESTIVIDADE. 1. Como o prazo recursal dos
processos da Justiça da Infância e da Juventude é de dez
dias, o Município deveria ter interposto o recurso em
vinte dias, por gozar do prazo em dobro. Ultrapassado o
prazo, o recurso não é apto para receber exame. 2. Tem o
Ministério Público legitimidade para propor ação civil
pública buscando a efetivação de direitos individuais
heterogéneos de crianças e adolescentes. 3. O Município e
o Estado têm responsabilidade solidária com a União. 4. O
ECA estabelece tratamento preferencial a crianças e
adolescentes, mostrando-se necessário o pronto
atendimento da cirurgia pleiteada, pois o menor corre
risco de afetamento permanente de sua visão. 5. Impõe-
se o afastamento da condenação ao pagamento das custas
processuais ex vi do art. 141, §2°, do ECA. Recurso do
Município não conhecido. Rejeitadas as preliminares.
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Recurso do Estado provido em parte. \(Ajf?lteç
Reexame Necessário N° 70010811131, Sétii^a Cârfãra
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:Sérgio^rnandp
de Vasconcellos Chaves, Julgado em 19/10/2005)
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Não há, pois, dúvida acerca do direito do autor de obter a
cirurgia às custas do Município de Sobral.

2.3. Da antecipação de tutela

A narrativa fátíca contida acima, Excelência, certamente foi
capaz de demonstrar a necessidade da realização das cirurgias para que a autora
possa restabelecer a sua saúde, evitando-se a ocorrência de prejuízo irreparável.

Por conta de tal situação, a promovente não tem como aguardar
a faculdade do Município de Sobral a custear a cirurgia de que tanto necessita, pois,
a tal tempo, possivelmente já terá comprometido o problema no seu coração, que
poderá sofrer insuficiência devido à mora do réu.

O Código de Processo Civil alberga a presente situação,
tutelando o direito da autora e possibilitando a concessão de provimento
jurisdicional de urgência hábil a resguardar-lhe o direito à vida digna e à saúde,
senão vejamos:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A norma processual visa efetivar a tutela jurisdicional da parte
requerente de forma com a incidência primordial do princípio da duração razoável
do processo, sob o risco de se perder o direito pleiteado.

Os requisitos de verossimilhança e de urgência da demanda
estão preenchidos, haja vista que se está a tratar do direito à saúde de um cidadão
hipossuficíente, que, infelizmente, não vem tendo acesso, no sistema público de
saúde, ao tratamento de que necessita para que seja recuperada de seu problema no
coração e, consequentemente, a sua vida com dignidade. Está a ser desrespeitada,
com o comportamento omissivo dos entes públicos, a Constituição Federal.

Dessa forma, compreende-se a urgência da demanda. O
requisito do periculum in mora consiste no risco que ameaça à vida da requerente,
que futuramente pode vir a óbito caso não realize a referida cirurgia.

Assim, a medida cautelar revela-se de suma importância, no
sentido de garantira saúde física e mental da promovente. É fundado, pois, o receio
da requerente de que se esperar pela tutela definitiva, a mesmo pode sofrer danos
gravosos, como dito acima, complicações no seu coração.
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Assim, outra opção não restou à peticionaiw"'%en|g:;"o~ /fy
ajuizamento da presente ação, desde já rogando a Vossa Excelência qúe conceda a
antecipação de tutela necessária, haja vista que presentes os requisitos
tanto, obrigando o Município de Sobral a realizar ou custear, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da data em que tomar ciência da decisão, os tratamentos cirúrgicos
necessário ao restabelecimento da saúde da autora, inclusive com o fornecimento de
todos os materiais necessários à realização do ato cirúrgico, sob pena de incidência
de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil Reais) por cada dia de atraso.

3.DOS PEDIDOS

Diante do exposto, pugna o promovente:

a) pela CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUTIÇA GRATUITA, em
virtude de ser a autora pobre na forma da Lei n°1,060/50, não podendo arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu
sustento e de sua família;

b) pela CONCESSÃO LIMINAR DA TUTELA PRETENDIDA, nos termos
descritos na inicial obrigando o Município de Sobral a realizar ou custear, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da data em que tomar ciência da decisão, os
tratamentos cirúrgicos necessários ao restabelecimento da saúde da autora,
inclusive com o fornecimento de todos os materiais necessários à realização do
ato cirúrgico, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil Reais) por cada dia de atraso;

c) pela CITAÇÃO DO ACIONADO para contestar os termos da presente ação,
sob as penas da lei;

d) pela PRODUÇÃO DE PROVAS por todos os meios em direito admitidos,
notadamente prova documental, testemunhal e pericial, todos desde já
requeridos;

e) pela PROCEDÊNCIA DO PRESENTE PEDIDO, confirmando-se o pleito de
antecipação de tutela e condenando-se o Município de Sobral a realizar ou
custear, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data em que tomar ciência da
decisão, os tratamentos cirúrgicos necessários ao restabelecimento da saúde
do autor, inclusive com o fornecimento de todos os materiais necessários à
realização do ato cirúrgico, sob pena de incidência de multa diária no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil Reais) por cada dia de atraso;

f) pela CONDENAÇÃO do acionado ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, estes últimos revertidos em favor do FAADEP-
Fundo de Reaparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Ceará
(CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- Agência n. 0919 - Operação n. 71003-8
Conta n. 21.740-9).

Dá à presente causa o valor de R$ 20.382,58 (vinte mil trezentos
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCbu.

LOCADORA: MARIA IMACULADA DIAS ADEODATO

LOCATÁRIO: ANA FRANCISCA MOREIRA MARTINS.
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ENDEREÇO DO IMÓVEL: um imóvel residencial, situado à Rua Antônio Albuquerque Lopes,
623,Junco,Sobral-CE.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:12 (doze) meses (10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2020} com
prazo indeterminado a partir de 09 de julho de 2017.

VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)

Pelo presente instrumento particular de Locação entre Maria Imaculada Dias Adeodato,
brasileira, casada,dentista,portadora do RG. n.9 97031040082,SSP/CE, inscrita no CPF sob o
n.s 210.984.173-72, residente e domiciliada na Avenida José Euclides Ferreira Gomes, 1391,
bairro "Colina", Sobral-CE, denominada a seguir simplesmente de LOCADORA, e Ana
Francisca Moreira Martins, brasileira,solteira,médica, funcionaria pública federal,portadora
do RG ne 310066-81 - SSP/CE, inscrita no CPF sob o n* 318.330.633-58, rerídente e
domiciliada na Rua Jacinto Botelho, 222, apt. 1202, bairro Guararapes, Fortaleza-CE, CEP
60810050, denominada a seguir simplesmente de LOCATÁRIO, têm entre si justo e
contratado, por esta e na meihor forma de direito, a presente locação mediante as cláusulas
e condições abaixo descriminadas e disposições legais pertinentes, que voluntariamente
aceitam e outorgam:

Declaram, pelo presente instrumento e na meihor forma de direito, ter justo e contratado,
entre si, a locação do imóvel sito à Rua Antônio Albuquerque Lopes, 623,Junco,Sobral-CE.
CLÁUSULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA 13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O prazo de locação é de 12 (doze) meses, a íniciar-se no dia 10 de julho de 2017,renovando-
se automaticamente a partir de 09 de julho de 2018 e entrando na vigência de prazo
indeterminado de locação, até a notificação com prazo de 30 dias de antecedência, de
qualquer uma das partes, no interesse de distrato, com a entrega do imóvel nas condições
previstas neste instrumento livre de coisas e pessoas,

;*> 1
'
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CLÁUSULA 23- DO VALOR DA LOCAÇÃO: > »

O valor mensal do aluguel é de R$ 1.200,00 (mi! e duzentos reais), no período de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2018, e deverá ser pago pontualmente até o dia 15 de cada mês
subsequente ao vencido.

"'x
iíl

.8 O
CD--Õ5 *8
02

S F--M- CD
O r-
£ °-
CD CD

° S"O 00
-~ co
O v-
o °3 CM
£ cb
CL CD

£ 10
CD

U o
o o-D O

CD <0
§ ‘S-O o

® £
O =< °n °< 9cr -< c< 0)

9É 5
w ccr ccr c
LU .t
^ r
O

O)
Q.
CD
‘O)

T5
CD
A— 'Ui
CD
CL

o -q
Ui

0) ^18
CD m"1

(D
Ui

=s ®CD

IS
' rr, 00
.21 Ui
O ^u O
O CD~o ___
CD CD

*ÕL C
'8 .2>
'02 O
3 o
C 5-02 TC
£ G)
ZS c
8 °§ °02 £
Ui CC5
LU CL



r

CLÁUSULA 32 - DOS ENCARGOS;
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Correrão por conta do LOCATÁRIO, os impostos, taxas e as despesas ordinárias que recaem -
ou venham a recair sobre os imóveis locados, inclusive 0 IPTU, O pagamento de todas as
despesas a que estiver obrigado o LOCATÁRIO, por força de iei ou do presente contrato,

deverá ser feito independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, tão
logo for exigido.

CLÁUSULA 42 - DO PRAZO PARA PAGAMENTO:

O aluguel e encargos deverão ser pagos até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao
vencido, a ser depositados na Conta Corrente n9. 010.33988-2, Agência 554, Banco 104,
Caixa Económica Federal. Na hipótese de atraso no pagamento da locação, após 0 dia 15 do
mês subsequente ao vencido, arcará a LOCATÁRIA com uma multa de 10% (dez por cento), e
o aluguei devido será corrigido monetariamente e acrescido de juros de1% ao mês,

CLÁUSULA 52 - GARANTIAS:
Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e,
especialmente do pagamento dos aluguéis e por ocasião da Cláusula 88, parágrafos 19, 2e e
39, assinam o fiador e seu cônjuge; IZAIRTON MARTINS DO CARMO JÚNIOR, brasileiro,
casado, advogado inscrito no OAB/CE sob o n9, 7.450, CPF 243.582.903-53, e LEILA MARIA
SOARES DOS SANTOS MARTINS, brasileira, casada,RG 481176-SSP/PI.

CLÁUSULA 62 - DO REAJUSTE E SUA FORMA: v :í'

O aluguel mensal acima convencionado será reajustado em 9 de julho de 2018, pelo índice
do INPC/IGPM,bem como dos anos seguintes.

CLÁUSULA 72 - DA FINALIDADE DA LOCAÇÃO: RESIDENCIAL.

CLÁUSULA 82 - DA RESTITUIÇÃO DO BEM;

O LOCATÁRIO não poderá restituir o imóvel locado antes do prazo estabelecido no contrato,
sob pena deter que arcar com a multa de 03 (três) meses do aluguel vigente no momento da
ocorrência.
§ is. A Locatária declara que em vistoria, recebeu 0 imóvel totalmente reformado, com suas
instalações prediais de alvenaria, piso, portas e janelas, elétrica e hidráulica funcionantes;
totalmente pintado interna e extemamente, com tinta de primeira qualidade, conforme
termo de vistoria assinada por ambas as partes.

§ 22. Quando a Locatária for devolver o imóvel, deverá entregá-lo nas condições em que
recebeu,

§ 32,No término da locação por ocasião da entrega das chaves, a LOCATÁRIA dbrigar-se-á a
exibir à LOCADORA o comprovante de quitação das despesas de energia efêtmcd água e
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esgoto, bem como de impostos municipais e demais impostos e taxas que incidam st&.re o
imóvet iocado.

CLÁUSULA 95 - DA VISTORIA:
é assegurado à LOCADORA o direito de vistoriar o imóvel sempre que Julgar conveniente,

com respeito ao inciso IX,art. 23, da Lei 8245/91.

CLÁUSULA 10§.DANOS NO IMÓVEL:

A LOCADORA não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha a sofrer o
LOCATÁRIO em razão de incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, casos fortuitos ou de
força maior.

CLÁUSULA 115 :DO CAUÇÃO:
Por ocasião da assinatura deste contrato, a Locatária deu como caução valores referentes a 2
(dois) meses de aluguel,no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA 128 - DO FORO:

Para dirimir eventuais questões decorrentes do presente contrato elegem as partes o Foro da
situação do imóvel, renunciando a qualquer outro.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias, com firma reconhecida.

Sobral-CE, 26 de junho de 2017.

MARIA IMACULADA DIAS ADEODATO
Locadora

/
ANA FRANCISCA MOREIRA MARTINS

Locatária

/ i.‘ — c'""'"**'

IZAJRTON MARTINS DO CARMO JÚNIOR
Fiador

íjA | | í

LEILA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS
Fiadora
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HOSPITAL DO CORAÇÃO
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Padre José Linhares Ponte

ELETROFISIOLOGIA
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SOLICITAÇÃO ABLAÇÃO

Sobral,14 de março de 2018.

A paciente LEILA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS foi atendida no ambulatório de
cardiologia/eletrofisíologia do Hospital do Coração de Sobral.

Portadora de Taquicardia por Reentrada Modal em tratamento medicamentoso
contínuo. Apresenta episódios de Taquicardia Supraventricular e Palpitações Recorrentes.
Refrãtarièdadé""ão tratamento clínico. Quadro clínico frequente pode futuramente levar a
insuficiência cardíaca com risco de vida.

indicamos Estudo Etetrofisioiógíco com Ablação de Via Lenta Nodal e necessitamos de
liberação orçamentaria para realização do procedimento no Hospital do Coração de Sobral com
urgência.

Valor do procedimento incluindo Equipamentos, Honorários médicos e Custos
hospitalares em pedido complementar.

À disposição.

Leandro Cordeiro Portela
Cardíologia/Eletrofisioiogia

CREMEC 10827
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Hsssssass*TEL: (88) 99677-0360

PACOTES ECONÓMICOS DA ELETROFISIOLOGIA

ORÇAMENTO ABLAÇÃO DE TAQU1CARDIA POR REENTRADA NODAL

À Secretaria de Saúde de Sobrai,

?! UEILA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS

CID: 147,1

PROCEDIMENTO: ESTUDO ElETROFISiOlÓGICQ TERAPÊUTICO I

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO:405050040

* INTERVAÇÃQ EM ENFERMARIA - 2 DIÁRIAS: R$ 400,00

* INTERNAÇÃO EM UTI-1DIÁRIA: R$ 800,00

* PROCEDIMENTO:

• MATERIAL:R$ 12882,00
« 3 INTRODUTORES:

• 3 INTRODUTORES 7 FR

* 1CATETER QUADRIPQLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTÍVEL f CONECTOR

* 1CATETER DECAPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTÍVEL + CONECTOR
« 1CATETER ABIADOR QUADRÍPOIAR CURVA D DEFLECTÍVEL + CONECTOR

* TAXA DE SALA: R$ 800,00

* HONORÁRIO MÉDICO: R$ 4000,00

* ANESTESISTA:RS 800,00

VALOR FINAI:R$ 20,382,58

c~

DR LEANDRO CORDEÍRO PORTELA

CRM 10827

14/03/2018
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ESTADO DO CEARA
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

DEFENSORIA PÚBLICA NA COMARCA DE SOBRAL

Ofício n.°173/2018 Sobral, 23 de fevereiro de 2018

Ilustríssimo Senhor Secretário de Saúde,

Cumprimentando-a, vem a Defensoria Pública requerer, com apoio no art. 128, X da Lei
Complementar 80/94, requisitar informação por escrito acerca da possibilidade do
município de Sobral arcar com os custos do procedimento cirúrgico de (Ablação de
Taquicardia por Reentrada Nodal), da Sra. Leila Maria Soares dos Santos Martins,
portadora uo RG 481.176, SSP PI, CPF 210.529,723-49 (Conforme orçamento médico
em anexo), A resposta deve ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias, levando em
consideração a urgência do procedimento solicitado pelo médico Leandro Cordeiro
Portela, Cardiologista/Arritmista, CREMEC 10.827.

Aproveito a ocasião para renovar votos de consideração pelo trabalho desempenhado
em favor de todos os que vivemos em Sobral.

‘

Pedro/Aurélío Ferreirá Ara
Defensor Público

À ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SOBRAL.
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SECRETARIA DA SAUDE

Sobral(CE), 28 de fevereiro de 2018.

Ao Sr. PEDRO AURÉLiG FERREIRA ARAGÃO
DEFENSOR PÚBLICO - NÚCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL COM ATUAÇÃO
NA COMARCA DE SOBRAL/CE

Senhor Defensor,

Em resposta aos termos do ofício 173/2018, da lavra de Vossa Senhoria,

informamos que o procedimento de Ablação de Taquicardia por Reentrada Nodal não faz
parte do plano de trabalho integrante do convénio firmado entre o Hospital do Coração e a
Prefeitura Municipal de Sobral.

Cientes do relevante serviço prestado pela Defensoria Pública, renovamos nossos
protestos de estima e consideração.

Atencíosamente,

GERARDOCRÈSTINO FILHO
Secretário Municipal da Saúde

CEP: 62.011 - Q6GSecretaria da Saúde e Ação Social
Fone; 088 - 3611.7758

Boulevard JoãoBarbosa, 776- Centro - Sobrai /Ce
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liSIS É ílS DECISÃO !

Processo n°:
Classe:
Assunto:
Requerente:
Requerido:

0003215-96.2018.8.06.0167
Procedimento Comum
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Leila Maria Soares dos Santos Martins
Município de Sobral

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência em ação ordinária

ajuizada por LEILA MARIA DOS SANTOS MARTINS em desfavor do MUNICÍPIO DE

SOBRAL com a finalidade de obrigar o requerido a realizar procedimento cirúrgico

consistente em “ Ablação de Taquicardia por Reentrada Nodal” , tendo em vista que padece de

tais problema e necessita de tratamento medicamentoso de uso constante, com risco de

insuficiência cardíaca que poderá levá-la à morte.

Alega que o Sistema Único de Saúde não confere os meios necessários à

realização do procedimento, posto que a Secretaria de Saúde do Município de Sobral

informou-lhe que não faz parte do plano de trabalho do convénio entre o Município réu e o

Hospital do Coração.
Juntou diversos documentos, incluindo prescrição médica e negativa do

Município de Sobral (fls. 14/18).

Após fazer referências à Jurisprudência relacionada ao caso, pleiteou tutela

provisória de urgência para o fim de que seja imposta ao requerido a obrigação de realizarem

ou custearem a cirurgia necessária.

r

E o relatório. Decido.

Considerando que compete às três esferas de governo zelar pela saúde da

população, estou em que não há qualquer comprometimento à ordem jurídica o ajuizamento

de demanda dessa natureza contra o MUNICÍPIO DE SOBRAL, enquanto componente do
r

Sistema Unico de Saúde, porquanto a saúde é direito de todos e dever do Estado (v. art. 196,

CF/88). Assim, dada a peculiaridade do caso considero-o, em princípio, parte legítima na
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demanda.

Para a concessão da tutela provisória de urgência, mister a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC), além,

só não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art.
300. do CPC ).

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Cuida a espécie de ação de obrigação de fazer, consubstanciada na
realização de procedimento cirúrgico necessário ao restabelecimento da saúde da autora, ou
custeio pelo réu.

A ordem constitucional confere ao Poder Público garantir o exercício do
direito à saúde, assegurado a toda a sociedade, o que impõe correspondente dever solidário da
Administração Pública Federal. Estadual e Municipal.

A assistência integral abrange integralidade de assistência médica aos
necessitados (Lei 8.080/90, art. 7°,II).

Neste sentido, é certo que, quando o Poder Executivo fracassar em suas
pol íticas pú blicas, pode e deve o Poder Judiciário ser acionado para garantir o direito dos
cidadãos.

O cidadão não pode ficar privado do seu m ínimo existencial - núcleo
essencial do princípio da dignidade da pessoa humana - dentro do qual, inquestionavelmente,
inclui-se o direito à saúde, intimamente ligado ao direito à vida.

O direito à saúde é ocupante do mais alto grau hierárquico-axiológico no
ordenamento jurídico, configurando condições necessárias para o exercício de quaisquer
outros direitos fundamentais.
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No particular, vê-se que a possibilidade do direito da requerente está

presente haja vista que os documentos trazidos aos autos são suficientes para convencer este

julgador no sentido da aproximação da verdade dos fatos, sendo a prova apresentada

inequívoca nesse sentido, mormente quanto aos documentos médicos acostados à inicial, que

atestam que a autora realmente necessita de realizar o procedimento.
Dê-se destaque à prescrição médica de página 14, onde o cardiologista

descreve a doença da autora e a necessidade do procedimento, bem como a recusa do

Município em realizá-lo, página 18.

Também a situação financeira familiar não lhe permite custear o
tratamento na rede de saúde privada.

Quanto ao perigo do dano, verifica-se igualmente que esse requisito se

encontra satisfeito, pois, havendo comprometimento da saúde do autor, paciente grave,

necessitando de cuidados intensivos, toma-se impossível o aguardo da sentença final sem que

se inflija ao paciente mais tempo de sofrimento.

Não seria justo, muito menos sensato e razoável, impor mais dores e

sofrimentos ao promovente, situação que poderia ocasionar indubitavelmente danos

irreparáveis, o que de logo autoriza a concessão da tutela provisória, pois a dor e o sofrimento
não podem esperar.

A esse respeito, vem ainda a calhar decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça em ação com pedido análogo ao presente, cuja ementa é pródiga em
argumentos a ensejar a concessão da tutela. Tomo-os, pois, como meus:

CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA

OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (RILUZOL/RILUTEK) POR
ENTE PÚBLICO À PESSOA PORTADORA DE DOENÇA GRAVE: ESCLEROSE
LATERAL AMIOTRÓFICA - ELA . PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.
DIREITO À VIDA ( ART. 5o,
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CAPUT, CF/88) E DIREITO À SAÚDE (ARTS. 6o E 196, CF/88). ILEGALIDADE DA

AUTORIDADE COATORA NA EXIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE FORMALIDADE

BUROCRÁTICA.
1 - A existência, a validade, a eficácia e a efetividade da Democracia está na prática dos atos

administrativos do Estado voltados para o homem. A eventual ausência de cumprimento de

uma formalidade burocrática exigida não pode ser óbice suficiente para impedir a concessão da

medida porque não retira, de forma alguma, a gravidade e a urgência da situação da recorrente:

a busca para garantia do maior de todos os bens, que é a própria vida.

2 - É dever do Estado assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à saúde, que é

fundamental e está consagrado na Constituição da República nos artigos 6o e 196.

3 - Diante da negativa/omissão do Estado em prestar atendimento à população carente, que não
possui meios para a compra de medicamentos necessários à sua sobrevivência, a jurisprudência

vem se fortalecendo no sentido de emitir preceitos pelos quais os necessitados podem alcançar

o benefício almejado (STF, AG n° 238.328/RS, Rei. Min. Marco Aurélio, DJ 11/05/99; STJ ,

REsp n° 249.026/PR, Rei. Min. José Delgado, DJ 26/06/2000).
4 - Despicienda de quaisquer comentários a discussão a respeito de ser ou não a regra dos arts.

6o e 196, da CF/88, normas programáticas ou de eficácia imediata. Nenhuma regra

hermenêutica pode sobrepor-se ao princípio maior estabelecido, em 1988, na Constituição
Brasileira, de que "a saúde é direito de todos e dever do Estado” (art. 196).
5 - Tendo em vista as particularidades do caso concreto, faz-se imprescindível interpretar a lei

de forma mais humana, teleológica, em que princípios de ordem ético-jurídica conduzam ao

único desfecho justo: decidir pela preservação da vida.

6 - Não se pode apegar, de forma rígida, à letra fria da lei, e sim, considerá-la com

temperamentos, tendo-se em vista a intenção do legislador, mormente perante preceitos

maiores insculpidos na Carta Magna garantidores do direito à saúde, à vida e à dignidade

humana, devendo-se ressaltar o atendimento das necessidades básicas dos cidadãos.
7 - Recurso ordinário provido para o fim de compelir o ente público (Estado do Paraná) a

fornecer o medicamento Riluzol (Rilutek) indicado para o tratamento da enfermidade da

recorrente.
(ROMS . 11183 - Processo n° 199900838840/PR - Primeira Turma - Ministro José Delgado -

DJ 4.9.2000, pg. 121).

Em que pese o art. 2o da Lei n° 8437/92 dispor que “ no mandado de

segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a

audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se
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pronunciar no prazo de setenta e duas horas ” , tenho que o direito à saúde sobrepõe-se ao
dispositovo legal em comento.

Diante do exposto, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA para o fim de determinar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL que providencie a
realização do procedimento cirúrgico de "Ablação de Taquicardia por Reentrada Nodal”

necessário à plena da saúde de LEILA MARIA DOS SANTOS MARTINS na rede

pública ou custeie na rede privada.

Fixo multa pecuniária diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para
cada dia de atraso na realização do procedimento referido,limitado a 30 (trinta) dias.

Concedo o prazo de 5(cinco dias) para que o réu informe a este juízo a data
para realização do procedimento,que não pderá ultrapassar os 15 (quinze) dias da intimação
desta decisão (procedimento deverá ser realizado no prazo de quinze dias).

DEFIRO, também, o benefício da justiça gratuita.

Intimem-se para conhecimento e cumprimento.

Cite o réu, servido a cópia da presente decisão como MANDADO,
enviando senha do processo eletrónico. Prazo de 30 (trinta) dias para contestação.

Se sobrevier contestação, intime-se a parte adversa para réplica. Em caso
negativo, fazer conclusão dos autos.

Expedientes necessários.

Sobral/CE, 04 de abril de 2018.

23

Antonio Carneiro Roberto
Juiz
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Assinado por Certificação Digital

1 De acordo com o Art . lo da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrónico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei
• ~ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
UI - assinatura eletrónica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art . 11 . Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrónicos com garantia da origem e de seu signatário, na
fornia estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFER ÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digitai do Io grau.
Abrir a tela, colocar o n° do processo e o código do documento
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SOBRAL
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação da Vigilância do

Municipal da Saúde de Sobral/Ce.
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2. OBJETO: Contratação do HOSPITAL DO CORAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

SOBRAL para viabilizar a realização do procedimento denominando Estudo Eletrofisiológico

Terapêutico I, em cumprimento as decisões judiciais proferidas pelos Juízes de Direito da 3a Vara

Cível e da 2a Vara Cível da Comarca de Sobral:

REQUERENTE NÚMERO PROCESSO JUÍZ PROCEDIMENTO VALOR
Maria Gorete Paiva

Cruz
0002801-

35.2017.8.06.0167
Aldenor Sombra
de Oliveira - 3a

Vara Cível

Estudo
Eletrofisiológico

Terapêutico I

R$ 15.903,00.

Alberi Holanda da
Silva

0003299-
97.2018.8.06.0167

Antônio Carneiro
Roberto - 2a

Vara Cível

Estudo
Eletrofisiológico

Terapêutico I

R$ 15.903,00.

Raimundo Expedito
Ferreira da Ponte

0003151-
86.2018.8.06.0167

Antônio Carneiro
Roberto - 2a

Vara Cível

Estudo
Eletrofisiológico

Terapêutico I

R$ 15.903,00.

Leila Maria dos
Santos Martins

0003215-
96.2018.8.06.0167

Antônio Carneiro
Roberto - 2a

Vara Cível

Estudo
Eletrofisiológico

Terapêutico I

R$ 15.903,00.

TOTAL: R$ 63.612,00

2.1. Este procedimento será realizado através de dispensa de licitação, de forma integral,

conforme a necessidade da paciente.

3. DA JUSTIFICATIVA: MM. Juiz Antônio Carneiro Roberto, respondendo pela 2a Vara Cível da

Comarca de Sobral, e o MM. Juiz da 3a Vara Cível da Comarca de Sobral, Dr. Aldenor Sombra de

Oliveira, deferiram liminar, determinando que o município de sobral custeasse os procedimentos,

sob pena de bloqueio dos vares das contas do município e aplicação de multa diária, conforme

detalhamentos dos processos abaixo descritos:

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

ITEM PROCEDIMENTO QUANT.

1 Estudo Eletrofisiológico Terapêutico I 04

4.1. Os Procedimentos acima identificados seram realizados de acordo com os documentos
médicos anexados nos autos dos processos judiciais n° 0002801-35.2017.8.06.0167, 0003299-
97.2018.8.06.0167, 0003151-86.2018.8.06.0167 e 0003215-96.2018.8.06.0167.
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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fefigap

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos ori

classificação: 0701.10.302.0072.2316.33.90.91.00

6. DA EXECUÇÃO
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6.1. O objeto contratual deverá ser entregue executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço ou instrumento hábil, no Hospital Do Coração Da Santa Casa De Misericórdia De
Sobral, localizado na Av.Gerardo Rangel n° 715, Bairro: Derby Clube, CEP: 62041-380, Sobral-CE,

na forma recomendada no documento médico dos processos:

6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

6.2.QUANTO AO RECEBIMENTO:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação do
objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e consequentes
aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.
7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida

pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
A
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8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: , - ^© <?*

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraèo na.entrega da

medicamento ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 3tN-tdata}<lías

de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso,

a parcela correspondente aos impostos_ destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso

de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator

retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações

assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a

"f , do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as

hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal n°
1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o

infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim

a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do

contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à

Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O contratado que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento

legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

\,
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8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRAT

judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

&.3 . Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, nk^orma da lei

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

9.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peia

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei n° 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade componente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 Efetuar pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste termo.

Kh \>V
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10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Regina
Silva, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde da Secretaria da Saúde do Município de

Sobral, designado (a) para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da

Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1. O prazo de vigência contratual será de 180 (Cento e oitenta) dias, contados a partir de

sua assinatura.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de execução contratual será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

Sobral-CE, 13 de Abril de 2018.
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Regina Célia Carvalho da Silva
Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde

De acordo:

Gerardo Grisèno,Filho ,
Secretário MuXicipaJ cte Saúde
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HOSPITAL DO CORAÇÃO DE SOBRAL

PACOTE DA ELETROFISIOLOGIA PARA PMS

ABLAÇÃO DE TAQUICARDIA POR REENTRADA NODAL

•i* C'c- o© CD©

HOSPITALDOCORAÇÃO
Padre José Linhares Ponte

PACIENTE: [MARIA GORETE PAIVA CRUZ
INDICAÇAO [ Taquicardia Por Reentrada Atrioveníricular CíD 147.1

DÉTALHAMÈNTO DO ORÇAMENTO INDIVIDUAL PARA CADA PACIENTE.

i• DESCRIÇÃO VALOR
2 DIÁRIAS DE ENFERMARIA 240,001
1 DIARiA DE UTI 68QS00

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 800,00
1 TAXA DE SALA 800,00

HONORÁRIO MEDICO 3.750,00
ANESTESISTA 700.00

G 370 nr.
3 INTRODUTORES 7FR 450,00

1 CATETER QUADRIPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 500,00

i CATETER DECAPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 3.384,00

1 CATETER A8LADOR QUADRIPOLAR CURVA D DEFLECTIVEL 4.599,00
8.933,00

TOTAL GERAL R$ 15.903,00

VALÍDO POR 60 DIAS APARTIR DA DATA OA EM1CÃO.

22 de maio 2018.
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HOSPITAL DO CORAÇÃO DE SOBRAL

PACOTE DA ELETROFISIOLOGiA PARA PMS

ABLAÇÃO DE TAQUICARDIA POR REENTRADA NODAL
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HOSPITALDOC0PAÇA0
Padre José Linhares Ponte

PACIENTE: ALBERI HOLANDA DA SILVA
INDICAÇAO |Taquicardia Por Reentrada Atrioventricular CID 147.1

DETALHAMÉNTO DO ORÇAMENTO INDIVIDUAL PARA CADA PACIENTE.
QUANT. DESCRIÇÃO VALOR

2 DIARJAS DE ENFERMARIA 240,00
1 DIARJADE UTl 680,00

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 800,00
1 TAXA DE SALA 800,00

HONORÁRIO MEDICO 3.750,00
ANESTESISTA 700,00

as»;;» 6.970,00
HHHBHp

3 INTRODUTORES 7FR 450,00
1 CATETER QUADRIPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 500,00
1 CATETER DECAPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 3.384,00
1 CATETER ABLADOR QUADRIPOLAR CURVA D DEFLECTIVEL 4.599,00

8.933,00

TOTAL GERAL: R$ 15.903,00

VALIDO POR 60 DIAS APARTIR DA DATA DA EMIÇÃO.

22 de maio 2018.
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HOSPITAL DO CORAÇÃO DE SOBRAL

PACOTE DAELETROFISIOLOGÍA PARA PMS

ABLAÇÃO DE TAQUICARDIA POR REENTRADA NODAL
HOSPITALDO
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Padre José Linhares Ponte

PACIENTE: (RAIMUNDO EXPEDITO FERREIRA PONTE
INDICAÇAO iFibrilação Atrial CID 148

DETALHAMENTO DO ORÇAMENTO INDIVIDUAL PARA CADA PACIENTE.

QUANT, DESCRIÇÃO VALOR
2 DIARJAS DE ENFERMARIA 240,00
1DIARIA. DE UTl 680r00

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 800,00
1 TAXA DE SALA 800,00

HONORÁRIO MEDICO 3.750,00
ANESTESISTA 700,00
bSMÊSÊÍBz ^ ÍSi^ -Urx. 6.970,00

WÊmÊm
3 INTRODUTORES 7FR 450,00
1 CATETER QUADRIPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 500,00
1 CATETER DECAPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 3.384,00
1 CATETER ABLAPOR QUADRIPOLAR CURVA D DEFLECTIVEL 4.599,00

j i 8.933,00

TOTAL GERAL: R$ 15.903,00

VALIDO POR 60 DIAS APARTIR DA DATA DA EMIÇÃO.

22 de maio 2018.
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HOSPITAL DO CORAÇÃO DE SOBRAL

PACOTE DA ELÊTRGFiSíOLOGIA PARA PMS

ABLAÇÃO DE TAQUICARDIA POR REENTRADA NODAL
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HOSPITALDOCORAçãO
Padre José Linhares Ponte

PACIENTE: LEiLA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS
INDICAÇAO Taquicardia Por Reentrada Nodat CfD 147.1

DÉTALHAMENTO DO ORÇAMENTO INDIVIDUAL PARA CADA PACIENTE.

QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
2 DIARJAS DE ENFERMARIA 240,00
1 DIARJADE UTl 680r00

MbDiCAMENTOS E MATERIAIS 800,00
1 TAXA DE SALA 800,00

HONORÁRIO MEDICO 3.750,00
ANESTESISTA 700.00

3 INTRODUTORES 7FR 450,00
1 CATETER QUADRIPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 500,00
11CATETER DECAPOLAR DIAGNÓSTICO NÃO DEFLECTIVEL 3.384,00

CATETER ABLADOR QUADRIPOLAR CURVA D DEFLECTIVEL 4.599,00

i 8.933,00

TOTAL GERAL: R$ 15.903,00

VALIDO POR 60 DIAS APARTIR DA DATA DA EMIÇÃO.

22 de maio 2018.
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DESOBRAL
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

Entidade certificada como Beneficente de Assistência Social.
Rua Antônio Crisóstomo de Melo, 919, 8airro Centro, Sobral-C£,

CÉPi 62010-550.Teí; (88) 3112 0591
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL
Entidade certificada como Beneficente de Assistência Social.Rua Antônio Crisóstomo de Melo, 919, Bairro Centro, Sobral-CE,

CEP: 62010-550. Tei: (88) 3112 0591
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“ Precisamos sempre de contemplar o mistério

da misericórdia. Ê fonte de alegria,
serenidade e paz. Ê condição da nossa
salvação. Misericórdia: ê a palavra que revela

o mistério da Santíssima Trindade.

Misericórdia: é o ato último e supremo pelo
qual Deus vem ao nosso encontro.
Misericórdia: é a lei fundamental que mora
no coração de cada pessoa, quando vê com
olhos sinceros o irmão que encontra no
caminho da vida. Misericórdia: é o caminho
que une Deus e o homem, porque nos abre o
coração à esperança de sermos amados para
sempre, apesar da limitação do nosso
pecado” .
Papa Francisco.
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

PREAMBULO «
A Santa Casa de Misericórdia de Sobral (SCMS), que tem como mantenedora a
Diocese de Sobral, foi fundada em 24 de Maio de 1965, tendo sido destinada a
prestar assistência aos enfermos e desvalidos, É sucessora da Associação
Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, fundada em 08 de
dezembro de 1923.

Conforme registro na Transcrição n° 16.889, do Cartório do 1° Oficio de Sobral,
registrado no Livro 3-0, às fls. 25, datado de 02 de Outubro de 1968, o
Património Nossa Senhora do Rosário, pertencente à Diocese de Sobral, doou à
Santa Casa de Misericórdia de Sobral a área em que foi edificado o Hospital
Santa Casa de Misericórdia de Sobral.
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'Em 27 de novembro de 1967, foi registrada na modalidade de associação

privada junto à Receita Federal. * ; 1! ‘•r ;
i •: ^ T
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É certificada pelo Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS como entidade
beneficente de assistência social e reconhecida como instituição de utilidade
pública, em âmbitos federal, estadual e municipal. íter/v .- •

A SCMS é Hospital de Ensino certificado pelo MS/MEC, atr&Vw -djanPQrtárià - V? “
'Off] Q Orioinaf 'interministerial n°2576 de 10/10/2007, conveniado com as Faculdades de

Enfermagem da Universidade Estadual Vale do Acaraú, Medicina, Odontologia ê
Psicologia da Universidade Federal do Ceará. Desde 2012 é, também,-; •.
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL
Entidade certificada; como Beneficente de Assistência Social.

Rua Antônio Crisóstomo de Meto, 919, Bairro Centro, Sobral-CE,
CEP: 62010-550. Tel: (88) 3112 0591
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conveniada às Faculdades INTA, que oferece os Cursos de graduação em
Medicina, Enfermagem, Nutrição, Fisioterapia, Serviço Social e Farmácia.
Atualmente, o Hospital oferece, em parceria com a Universidade Federal dò
Ceará, oito programas de Residência Médica: Clínica Médica, Medicina.
Intensiva, Cirurgia, Gineco-Obstetrícia, Pediatria, Neonatologia, Anestesiologia e
Traumato-Ortopedia.

É um Hospital de caráter regional, com 100% de sua área instalada a serviço do
Sistema Único de Saúde (SUS). É a instituição hospitalar de referência para
toda a zona norte do Estado do Ceará, que conta com uma população de
aproximadamente 1.630.000 habitantes, oriundos de 55 municípios.

::ê

Acrescente-se que a Santa Casa de Misericórdia de Sobral mantém albergues
para idosos, assiste pacientes .. renais crónicos e oncológicos, realiza
atendimentos clínico-cirúrgieos, assihi como procedimentos que necessitam de
elevada incorporação tecnológica: neurocimrgia, neurorradíologia
intervencionista, cirurgia cardíaca e cardiologia intervencionista, terapia
intensiva, terapia renal substitutiva e transplante, renal, além de oferecer
auxílio espiritual cristão a todos que.necessitam de atenção hospitalar.v
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A instituição dispõe, atualmente, de 388 leitos operacionais, ocupando uma
área física de 67.000 m2, de um coipo clínico e assistência!composto por 1.724
funcionários e de serviços de apoio diagnósticos.— 323?2<S

I Uit

°óokT- £% O crescimento da Santa Casa de Misericórdia de Sobral possibilitou, no

o

Mc^ cr fcM
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.S9í~H1I5Í1l̂ v̂ersidade Federal do Ceará em 2001), participando não somente com o
^ o - *-empréstimo de sua área física e tecnologia médico-hospitalar avançada, mas,

jsobretudo, com a oferta de profissionais especializados, sendo este conjunto
Indu,oriisujioi#3!>i>)»j:i!^3 J ndispensável para o êxito de quaisquer manifestações da cíênci^médica. /al
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ÔCO/Ti



CARTÓRIO PEDRO MENDES-1o OFlCIO
Registrado no Livro A-21, tis. n.111/137,sob o n.

A

i

SANTA CASA
D?MtÓFKlCÔRWÁ

DESOBRAL
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

Entidade certificada como Beneficente de Assistência Sociai.
Rua Antônio Crisóstomo de Meio, 919, Bairro Centro, Sobral-CE,

CEP: 62010-550.Tei: (88) 3112 0591
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A Santa Casa de Misericórdia de Sobral (SCMS) é certamente um dos mais
importantes hospitais do Brasil. Há noventa anos tem sido destino seguro e ;{|j|
confíável para os que padecem com enfermidades e necessitam de assistência

médica de qualidade.

Sobral, 25 de Outubro de 2017.
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TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL

E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. Io. Constituída pela união de pessoas, naturais ou jurídicas, a
“ASSOCIAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL”, aqui referida
apenas como ASSOCIAÇÃO, é uma pessoa jurídica de natureza civil e de direito
privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração por tempo indeterminado,
declarada de utilidade pública em âmbitos federal e municipal e detentora do
certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), regendo-se por
esse Estatuto Social, pela Constituição Federal, pelo Código Civil Brasileiro, pela
legislação vigente e pelas deliberações de seus órgãos.

m

Art. 2°. A Associação tem sua sede social localizada à Rua Antônio Crisóstomo de
Melo, 919, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62010-550, podendo, ainda, manter
sucursais e filiais em todo o território nacional, que serão regidas pelo presente
estatuto, pela Constituição Federal, pelo Código Civil e legislação em vigor e pelas
deliberações de seus órgãos.

^P|4| o Santa Casa de Misericórdia de Sobral é registrada no CPNJ sob o

7* f l -££%£§18.313/0001-09, localizando-se à Rua Antônio Crisóstomo de Melo, 919,f 'ip-— IL Xí o -
i o u \ w 1 /-n v r» /̂ i-rvrk. P /SÁ I A r- r- r* - /> r- / • % * #•

o
o
e

B£

*a kW
OMQHf o
2SS2

Ou>Dfflf JE«33 c as3Jr «*o
X
«<11% E«P- SJ

1/3 Centro, Sobral-CE, CEP: 62010-550 e possui 05 (cinco) filiais, conforme

i ?

Sfilial localizada na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Avenida Gerardo

-^
««g ^angel, n°715, Bairro Derby, Sobral-CE, CEP: 62041-380, inscrita no

e|ís= 2§lNPJ/MF sob o n.°07.818.313/0007-96 e doravante denomiqadã Santa
rntFQJlfpâ Ui 11LI L HXteÇasa de Misericórdia de Sobral (Hospital do Coração); ; ‘ à ;

ufort»imjou$°D^o :̂iím)?3 1 ‘̂ i] /c£0 Guê SOjpfi
localizada na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à R8J&

i
í

, v-m

0

ípweofoào Barbosa, 738, Centro, Sobral-CE, CEP: 62010-190, inscrita no CNPJ
6

I: r, sa deVK de Sobral
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SANTA CASA
DF MISERK ÓKDFA
DE SOBRAL*SSi°JíW$fa* CASA DE MISERICóRDIA DE SOBRAL'Í^/ A^IA0^0 *U 8 COMES6n|^<^£aftiftcada como Beneficente de Assistência Social.
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sob o n°07.818.313/0009-58 e doravante denominada Santa Casa de
Misericórdia de Sobral (Clínica Dom Odelirj;

c) Filial localizada na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Av. Lúcia Sabóia,
473 - Centro, Sobral - CE, 62010-830, inscrita no CNPJ sob o
n°07.818.313/0005-24, doravante denominada Santa Casa de
Misericórdia de Sobral (Hotel Visconde);

à ) Filial localizada na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, à Rua Major
Franco, n°375, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62010-690, inscrita no
CNPJ sob o n°07.818.313/0008-77, doravante denominada Santa Casa de
Misericórdia de Sobral (Complexo Dom Walfrido);

e) Filial localizada na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, na Rua Maestro
José Pedro, n°05, Bairro Centro, Sobral-CE, CEP: 62.010-260, inscrita no
CNPJ sob o n°07.818.313/0002-81, doravante denominada Santa Casa de

. Misericórdia de Sobral (Abrigo Sagrado Coração de Jesus).
§2°. A ASSOCIAÇÃO poderá, como forma de promover e desenvolver o
atendimento à saúde, ensino e pesquisa, criar instituições, que auxiliem a
alcançar seus objetivos.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 3o. A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade precípua promover o desenvolvimento
da saúde, notadamente nas áreas de clínicas médicas e cirúrgicas em geral,
proporcionando atendimento de forma humanizada a todos aqueles , que
necessitem de seus serviços, sem distinção de raça, sexo, cor, : 'origem, credo,

k* V V . 1idade, estado civil, opinião política, ou quaisquer outras formas de
. *!!‘ * r . 4» * . • v ’

\* •

discriminação.

Art. 4o. A ASSOCIAÇÃO tem como objetivos fundamentais:
I. Promover o desenvolvimento da saúde em âmbitos nacional

e municipal, de forma preventiva e curativa;
II. Desenvolver metodologias que aperfeiçoem a prevenção de acidentes e doenças

decorrentes do trabalho, de modo a tomar compatíveis os serviços realizados,
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de forma permanente, com a preservação da vida e a promoção da saúde dos
trabalhadores da Santa Casa de Misericórdia de Sobral;

III.Reduzir quantitativamente os riscos de infecção no interior do estabelecimento
hospitalar, com a adoção de práticas de excelência de forma consciente e
antecipada;

IV. Promover a prestação de um atendimento qualificado aos pacientes, buscando
a excelência no serviço assistencial, desde o momento de seu ingresso até a .sua
efetiva saída do hospital;

V. Instituir um Programa de Proteção à Segurança do Paciente, através da
implantação da Política Nacional de Segurança do Paciente;

VI. Adotar uma conduta de respeito ao ser humano, tendo como máxima a
preservação da saúde e da vida;

VII. Tratar com dignidade os pacientes, seus familiares e acompanhantes, além de
incentivar a adoção de tal conduta por todo o corpo de profissionais da
instituição, estimulando a civilidade, a estima e o respeito, com o fim de
preservar as relações interpessoais no interior do hospital;

VIU. Atender aos preceitos da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da
Mulher, no que se refere à atenção secundária e terciária, numa perspectiva
que contemple o controle de patologias mais prevalentes nesse grupo e a
garantia do direito à saúde, dando assistência às mulheres em todos os ciclos
de vida, resguardadas as especificidades das diferentes faixas etárias e dos
distintos grupos populacionais;
Atender aos preceitos da Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa,jlsF mplementando de forma efetiva os fluxos de retaguarda para a rede hospitalar

m
jeç>i

meammm.% usnTP.Ilí mi m0m fMm•mm m>

1 53

£|sS“ ã £,f observando, sempre que possível, o atendimento multiprofissional e
nterdisciplinar no interior do nosocômio;

^ar especial atenção à assistência hospitalar das crianças, adolescentes e
ovens, proporcionando, durante todo o período de internação, condições de

ff5líIS- 3ermanência de um dos pais ou responsável legal para o efetivo<ri£'®ae-»*Q

LLJ-LLLJ^acompanhamento do menor, conforme as determinações do Estatuto dauK>r)tfuuoM§ooijor3:tieuh3-íSSÉÍ^1« do Adolescente (ECA);

detSobral
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XI.Promover métodos de ensino e aprendizagem no interior do nosocômio,
realizando a inclusão dos profissionais de saúde nos Programas de Ensino e
Pesquisa do Hospital, por meio de incentivos e conceitos de valorização;

XII. Incentivar e desenvolver cursos, simpósios e pesquisas nas diferentes áreas de
assistência à saúde, com â finalidade de proporcionar o desenvolvimento
técnico e científico das áreas;

xm. Estimular as práticas de ensino no interior do Hospital, as quais deverão
funcionar de forma sistemática, associando a doutrina didática com a prática
clínica;

XIV. Estimular o envolvimento participativo dos coordenadores nas atividades de
supervisão e avaliação da formação profissional em cursos de graduação ou de
especialização, cujos estágios supervisionados sejam realizados no interior do
nosocõmio;

XV. Estimular a qualificação técnica dos profissionais que laboram na instituição,
organizando cursos periódicos e programando atividades científicas, com o fim
de propagar os conhecimentos nas diversas áreas da saúde;

XVI. Estimular os profissionais da instituição a realizarem pesquisas e
publicações de natureza técnica e científica, fornecendo os subsídios
informativos, por meio de dados estatísticos e materiais, por meio do
financiamento de publicações, dentro dos limites financeiros existentes;

XVII. Estimular a produção e difusão de bens culturais, religiosos e artísticos de
valor universal, formadores e informadores de conhecimento, cultura e
memória, podendo, para tanto, criar sistemas de comunicações, como rádios,
televisões, impressos e sítios eletrónicos;

XVIH. Colaborar com o Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde do Estado do
Ceará, Secretaria de Saúde e Ação Social do Município de Sobral, bem como
com o Ministério Público, a Previdência Social, Entidades Educacionais e der s - :.4i \ & ’ f -C i • • . .
Saúde Pública ou Privada, para fins de promoção à saúde, ensino 'e- pesquisa; , ;
;

__
\ i- *; V ~~XIX. Promover, entre a ASSOCIAÇÃO e entidades congéneres, nacionais ou
‘ -J * - * . : 1• • '• ’

internacionais, o intercâmbio de conhecimentos, de profissionais - e -de. .•

estudantes, estimulando o desenvolvimento técnico das práticas de excelência e, j.. . . . ra permuta de expenencias positivas; pptrçnjJ>H •
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